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Of. DIRLEG N° 2.906/16 

Belo Horizonte, 29 de dezembro de 2016 

Senhor Prefeito, 

Para exame e consideração de Vossa Excelência, encaminho-lhe a 
Proposição de Lei n° 164/16, que "Altera a Lei n° 8.616/03, que contém o Código de 
Posturas do Município de Belo Horizonte, para instituir o exercício da atividade de 
comércio móvel de alimentos e bebidas em logradouro público", originária do Projeto 
de Lei n° 1.619/15, de autoria do vereador Adriano Ventura, aprovado por esta 
Câmara. 

Atenciosamente, 

411111~ei'áwque Braga 
Presidente em exercício 

Excelentíssimo Senhor 
Marcio Araujo de Lacerda 
Prefeito de Belo Horizonte 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BELO HORIZONTE 
D ideg F1. 

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 164/16 

LEI N° 	 

Altera a Lei n° 8.616/03, que contém o Código 
de Posturas do Município de Belo Horizonte, 
para instituir o exercício da atividade de 
comércio móvel de alimentos e bebidas em 
logradouro público. 

A Câmara Municipal de Belo Horizonte decreta: 

Art. 1° - Fica acrescentado ao art. 139 da Lei n° 8.616, de 14 de julho de 
2003, o seguinte parágrafo único: 

"Art. 139 - (...) 

Parágrafo único - Inclui-se, entre os veículos de tração humana, 
para os fins do disposto nesta seção, o veículo, de duas ou três 
rodas, cuja roda traseira seja acionada por meio de corrente 
transmissora movimentada por sistema de pedais.". (NR) 

Art. 2° - O parágrafo único do art. 142 da Lei n° 8.616/03 passa a ter a 
seguinte redação: 

"Art. 142 - (...) 

Parágrafo único - Os veículos, exceto aqueles de que trata o 
parágrafo único do art. 139, não poderão apresentar expansão ou 
acréscimo de qualquer espécie nem expor mercadoria em suas 
partes externas.". (NR) 

Art. 3° - Fica revogado o art. 152 da Lei n° 8.616/03. 

Art. 4° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Belo Horizonte, 29 de dezembro 

• f. 
ri~.21".  Ifrof... 

Vereador He ■ ¡que Braga 
Presidente em exercício 

(Originária do Projeto de Lei n °  1.619/15, de autoria do vereador Adriano Ventura) 
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